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MENSAGEM Nº. 38, de 9 de Setembro de 2021.

Senhor Presidente:

Tenho a honra de submeter, por meio de Vossa Excelência, à apreciação dessa augusta Câmara Legislativa, em anexo, o Projeto de Lei 27, de 9 de setembro de 2021, o qual autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio de cooperação financeira com a FUNDAÇÃO PIO XII, CNPJ sob o n. 49.150.352/0019-41, e dá outras providências.
O presente projeto de lei autoriza o Poder Executivo Municipal realizar o repasse de recursos financeiros na ordem de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em três parcelas, iguais e sucessivas, à Fundação PIO XII, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com sede na localizada na Avenida Paulo Prata, 488, Distrito Industrial Velho, Nova Andradina-MS, inscrita no CNPJ sob o n. 49.150.352/0019-41.

O presente projeto de lei demonstra o compromisso que a Administração Pública Municipal mantém com a saúde da população nova-andradinense. Pois, a Fundação PIO XII necessita do aporte financeiro do Estado (lato sensu) para continuar desempenhando o papel fundamental na cura e prevenção do câncer, doença essa que mata cerca de 7,6 milhões de pessoas por ano no mundo
, sendo em média 613 no Brasil,
 ainda mais nesse período de pandemia mundial decorrente do Novo Coronavírus (Sars-CoV-2).
Consigna-se, ademais, que a descoberta do câncer em seu estágio inicial aumenta, e muito, a chance de êxito no tratamento da doença, por essa razão é de suma importância manter o suporte do Poder Público para o seu funcionamento. Além do que, o público alvo da Fundação PIO XII faz parte do grupo de risco do Novo Coronavírus (Sars-CoV-2), de modo que é indispensável manter atenção especial para esse tipo de prevenção.
Outrossim, o Município de Nova Andradina, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, irá transferir o valor de R$ R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em três parcelas, por meio da dotação orçamentária: 05 – Secretaria Municipal de Saúde; 06 – Fundo Municipal de Saúde; Proj./Ativi. 2.277 – Manutenção e encargos com Gabinete do Secretário do Fundo Municipal de Saúde; Elemento 3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.0002; Código Reduzido: 68.....R$ 100.000,00 (cem mil reais). Fonte 02 – Recurso Impostos e Transferências - Saúde.
Desse modo, considerando o apoio sempre presente dos nobres Vereadores, solicito a V. Exª e honrados pares que analisem o projeto de Lei 27, de 9 de setembro de 2021, e o aprovem, em regime de urgência, nos termos da Lei Orgânica do Município, uma vez que indispensável o apoio do Poder Público para a Fundação PIO XII continuar desempenhando seu papel fundamental à população.
Aproveitamos o ensejo para apresentar a V. Exª os nossos préstimos de estima e apreço.
José Gilberto Garcia

   PREFEITO MUNICIPAL
Exmo. Senhor

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

MD. Presidente da Câmara Municipal
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